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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.157, DE 18 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a concessão de 
gratificação a servidores integrantes 
da Brigada Municipal de Combate a 
Incêndios”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido aos servidores abaixo 
especificados, integrantes da Brigada Municipal de 
Combate a Incêndios, designada pela Portaria nº 165, de 
18/05/2020, gratificação mensal de R$-250,00 (duzentos 
e cinquenta reais), nos termos da Lei Municipal nº 2.894, 
de 27/04/2020, a saber:

- ERALDO ALEIXO DA SILVA, RG nº 20.245.221-SSP-
SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- MESSIAS PEREIRA DONEGA, RG nº 
26.760.532-8-SSP-SP., Lavador de Veículos.

- VALDOMIRO ALEIXO DA SILVA, RG nº 
13.662.619-1-SSP-SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- PEDRO SIQUEIRA LOPES, RG nº 26.760.368-X-SSP-
SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- FRANCISCO ARAÚJO, RG nº 17.364.523-SSP-SP., 
Motorista.

- EDMILSON NÓIA DE ALENCAR, RG nº 
18.713.685-3-SSP-SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- JOSÉ ANTONIO MILLIN DO NASCIMENTO, RG nº 
21.223.172-8-SSP-S., Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de maio 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 165, DE 18 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre designação de 
servidores para compor a Brigada 
Municipal de Combate a Incêndios”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.894, de 27 de abril 
de 2020, que instituiu a Brigada Municipal de Combate a 
Incêndios em Área Vegetal no município de Castilho;

Considerando o Decreto nº 6.147, de 29 de abril 
de 2020, estabelecendo as atribuições dos membros 
da Brigada Municipal de Combate a Incêndio em Área 
Vegetal no município de Castilho.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, os servidores abaixo 
especificados, para comporem a Brigada Municipal de 
Combate a Incêndio do município de Castilho, a saber:

- ERALDO ALEIXO DA SILVA, RG nº 20.245.221-SSP-
SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- MESSIAS PEREIRA DONEGA, RG nº 
26.760.532-8-SSP-SP., Lavador de Veículos.

- VALDOMIRO ALEIXO DA SILVA, RG nº 
13.662.619-1-SSP-SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- PEDRO SIQUEIRA LOPES, RG nº 26.760.368-X-SSP-
SP., Auxiliar de Serviços Gerais.

- FRANCISCO ARAÚJO, RG nº 17.364.523-SSP-SP., 
Motorista.

- EDMILSON NÓIA DE ALENCAR, RG nº 
18.713.685-3-SSP-SP., Auxiliar de Serviços Gerais.



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Quarta-feira, 20 de maio de 2020 Página 3 de 3Ano III | Edição nº 381

- JOSÉ ANTONIO MILLIN DO NASCIMENTO, RG nº 
21.223.172-8-SSP-S., Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. Fica designado como Chefe da Brigada de 
Combate a Incêndio, o servidor ERALDO ALEIXO DA 
SILVA.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP., 18 de maio de 
2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Rerratificação

Processo Licitatório 12/2020 – Pregão 07/2020. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática 
(computadores e impressoras), para atender as 
necessidades do Almoxarifado, Secretaria de Educação e 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento. Considerando 
os questionamentos suscitados aos termos do instrumento 
licitatório, apresentado pela empresa GDAI Indústria 
& Comércio Eletrônicos EIRELI, decido, por bem, adiar 
“sine die” o prazo estabelecido no preâmbulo do edital, 
relativo à apresentação das propostas. Castilho – SP, 19 
de maio de 2020. Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento 
– Prefeita.

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato 14/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: K L C – Consultoria em Gestão Pública 
Ltda – EPP.

Objeto: Contratação de empresa especializada 

para elaboração, organização e aplicação de concurso 
público, em atendimento a solicitação do Departamento 
de Recursos Humanos.

Valor: R$ 11.500,00.

Data da assinatura: 19/05/2020.

Vigência: 19/08/2020.

Modalidade: Pregão 11/2020.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 19 de maio 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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